
il{ Prefeitura Municipal de ôantaCruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.346, de 21 de agosto de 1990.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n^ 2.321

de 21 de agosto de 1990,

DECRETA:

ARTIGO 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a a-

brir um crédito especial no montante de Cr$ 37.200.000,00(trinta

e sete milhões e duzentos mil cruzeiros), para aquisição de equi

pamentos necessários para a realização de obras de pavimentação

asfáltica,com a seguinte especificação:

Órgão - 1300 - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Via-

çao

Unidade Orçamentária - 1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados

1301.16000000.000 - Transporte

1301.16600000.000 - Serviços de Utilidade Publica

1301.16600430.000 - Organização e modernização Administrativa

1301.16600431.063 - Equipamentos para obras de pavimentação asfal_

tica

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente •• Cr$ 37.200.000,00

SOMA Cr$ 37.200.000,00

ARTIGO 2^ - Servirá de recurso ao crédito aberto pe

Io artigo ie, a arrecadação á maior a se verificar, considerando-

-se a tendência do exercício Cr$ 37.200.000,00

SOMA Cr$ 37.200.000,00
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ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao credito aber

to pelo artigo l2, a arrecadação á maior a se verificar, conside

rando-se a tendência do exercício Cr$ 6.400.000,00

SOMA Cr$ 6.400.000,00

ARTIGO 3^ - Fica ampliado o montante que con

siste do Orçamento Plurianual de Investimentos 1990/1992, na par

te relativa ao exercício de 1990, como segue:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subor

dinados

Atividade 2.013 - Contribuição para a Associação dos Funcionários

Municipais

17 - Ampliação e reforma da sede da

AFM Cr$ 6.000.000,00

SOMA Cr$ 6.000.000,00

ARTIGO 4^ Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de 1990.
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